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TERMO DE CONTRATO NO 077/2025

INEXIGIBILIDADE N" O47 12025

PROCESSO AOM. N' 2025.050s.0090

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE

SERVIÇOS QUE, ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICíPIO PORTO CALVO -
ESTADO DE ALÂGOAS E A EMPRESA

G DE B SILVA JUNIOR PRODUçÃO

MUSICAL, PARA PRÉSTAÇÀO DE

sERVtÇOS.

CONÍRATANTÉ: O MUN|CiPIO DE PORTO CALVO - ALAGOAS, com sede adminisÍativa na Rua Dr.

Antônio Dorta. nô 18, BairÍo - Centro, CEP: 57.900-000, inscrito no CNPJ sob o n" '12' 366' 7201000 1-54,

através dê secretaria como interveniente(s), da secretaria de Eventos, representada pelo secretário, sr.

JONAS THTAGO DA SILVA FAR|AS, e do outro tado a empresa G DE B SILVA JUNIOR PRODUÇÃO

MUslcAL, pessoa jurídica de direrto privado, inscritâ no CNPJ sob o n" 58.029 630/0001-79 com sede na

Rua Boa Vista. n. 167, Centro. Porto Calvo/AL. CEP 57900-000 neste ato representada pelo Sr

GIVANILOO DE BRITO SILVA JÚNIOR brâsileiro, CPF no 072.255.224ô9, de acordo com represêntâÇáo

que lhe outorgada por Contrato Social.

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Administretivo no 2025.0505.0090, conÍorme Parecer
Juridico e em observância às disposiÇôês da Lei Federal no 14.13312021 - Lei de LicitaÇôês e Contratos e
da Lei no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e demais disposiÇóes legais, resolvem celebram

o presente Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade de Licitação de n' 4712025, mediante as

cláusulas e condiçõês a seguir enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LÊGAL

1.1. O presente contrato tem como fundamento o art.74, inc. ll da Lei Federal 14.133121, que institui

sobre as normas de licitaçáo e contratos administrativos. tendo em vista o que consta no Procêsso
Administrativo no 2025.0505.0090 e todos os seus anexos, devidamente aprovado pela Procuradoria
Geraldo lvlunicÍpio.

CúUSULA SEGUNBA - oO OBJETo

2.1. O objeto do presente instrumento é a contrataÇáo de serviÇos comuns de contrateção de
apresentâção ârtística do aÉista JUNIOR BRITO, para a realização de um show musical com
duração dê 2h (duas horas) no dia 29 de junho de 2025, O evento será promovido em celebração
às Íestividades juninas, na cidade de PORÍO CALVO/AL, nas condiÇôes estabelecidas no Termo de
Referência.

DAIA DA APRESENTAÇÂlOt 29106/2025

DURAÇÃO APROXIMADA: 2h

2.2. Vinculâm estâ contratação, independentemente de ÍanscnÉo
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O Termo de Referência:

- A AutorizaÇáo de Contrataçáo Direta.

- A Proposta do contratado, e

- Seus anexos.

2.4. A nào realizaÇão do objeto por culpa da CoNTRATANTE, decorrente do náo cumprimento dâs suas

obrigaçóes contratuais por impedimento da não obtençâo de licença, negligência e demais obrigaçÔes a

seu cargo, ficará obÍigadâ a coNTRANTANTE ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) do objeto do

contrato, desde que haja a presençâ Íisica do artista no local/crdade onde deveria se dar à apresentâÇáo

do artista.

cúUsULÂ TERCEIRA - DO PRAZO DE V|GÊNCIA

3.1. O prazo de vigênciã da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de âssinatura do

contrato, na forma do ârtigo 105 dâ Lei n" 14.133, de 2021

3.2. O prazo de vigência seÍá prorrogado, quando o obJeto não for concluido no peÍíodo firmado

acima, rêssalvadas as providências câbíveis no caso de cUlpa do contratado se assim ac€ito pelo mesmo.

previstas neste instrumento.

3.3. A prorrogaçáo de contrato dêverá seÍ promovida mediante celebraçáo de termo aditivo

cúUsULA SUARTA - DO iIODELO DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUAL

4.7. O regimê de êxecuÇâo contratual, os modêlos de gestâo e de execuÇão, assim como os prazos e

condiÇóes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

ânexo a este Contrato.

cúu§ul-A outNTA - Do vALoR Dos sERvrços

5.'1. O valor global do contreto é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a serem pâgos, atrâvés de

transferência bancáÍia eletrônica, conforme valor descÍito na pÍoposta de preços apÍesentada.

5.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encárgos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrâçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataÉo, conforme tabela a seguir:

01
APRESENTAÇÃO DO ARTISTA JUNIOR BRITO NA

CIDADE DE PORTO CALVO, EIV] ALAGOAS.
SHOW NO DIA 29 DE JUNHO DE 2025

25.000,00

TOTAL R$ 25.000,00

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos eÍetivamente Íornecidos e comprovadamente atestado no gestor e fiscâl do
contrato.

cúUSULA sExTA - Do REAJUSTE

5.1. Os preços inicialmente contratados sâo Íixos e irreâjustáveas no prazo de um ano contâdo da data
do orçâmento.
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6.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratedo, os preÇos iniciâis

serão reâjustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice variaçáo do IPCA (indice Nacional dê

preços aà Consumidor Amplo), afêrido pelo IBGÉ (lnstituto Brasileiro de Geografia e Estâtística), ou pelo

índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigaÇões iniciedas e concluidas âpós a

ocorrência dâ anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um âno será contado â partir

dos efeitos finânceiros do último reajuste.

6.4. Na ausênciâ de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo índice oficial,

parâ reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio dê termo aditivo.

6.5. O reajustê será realizado por âpostilamento.

ÇúUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7,1, O pagamento será efetuado, mediante apresentaÇáo de Nota Fiscal dos serviços efetivâmente

executâdos, emitida em 02 (duas) vias pelâ Contratadâ, em favor da.

A) G DE B SILVA JUNIOR PRODUÇÃO MUSICAL

b) CNPJ n": 58.029.6301000í-79;

c)No corpo da Notâ Fiscal/Fatura deverá conter:

i) A descriÇáo do serviÇo, contendo data da execuçáo, horário, locâ|, númêro de contrâto, número

da nota dê empenho, número do processo e ldentificaÉo do Banco (código), da Agência Bancária

do Número da Contâ Bancária, para fins de pâgamento.

7.2. Para a afericáo da exêcuÇâo contratual para fins de pagamento considerará os serviÇos a

finalizaÇáo dos serviços executados.

7.3. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais), pagos em parcelas e/ou pagos em parcela únicâ, sendo que, no caso de antecipâção, o

valor pago será de até 50o/o (cinquenta por cento) posterior ao ato da assinatura do contrato e os demais

50% (cinquenta poÍ cento) posterior subsequente prestaÇáo dos serviços, no prazo dê até 03 (três) dias
úteis, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, após a apresentaçâo da Nota Fiscal

devidamente atestadâ por quem dê direito nas mndiçÕes previstas nesse contÍato, descritâs na

cúUSULA DÉCIMA PRII\,IEIRA,

7,4. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidáo ou documentação,
a AdministraÇão Pública poderá pagar apenas a parcela na controvertida no prazo Íixado para pagamento,
ressalvado o direito da empresa de representar para cobranÇa, as pârtes controvertidas com devidas
justificativas, nestes casos, a Administraçáo Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partiÍ do
recebimento, parê êfetuar ânálise e pagâmento devidamente atestadas pelâ Administraçáo, conÍorme
disposto no ârt. '140, ll, alíneas "â" e "b" e artigo 2', Lei Federal no 14.13312021.

7.5. O descumprimento das obrigaçÕes tÍabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, ensejaráo
o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuizo das sançóes cabíveis.

7.6. Nâo sêrá efêtuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) empresa (s)

ConÍatada (s) enquanto houver pendência de liquidaÇáo da obrigeção financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

7.7. Quando dâ ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocâdos exclusivamente pela
Administraçáo o vâlor devido deverá ser acrescido de atualizaÇão financeira, e sua apurâçáo se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagâmento, em que os juros de mora serão calculados à
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taxa dê 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

| = (u/100) /365

EM=lxNxVP,onde:

I = Índice de atualizaçáo financeiÍa;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual,

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e e do efetivo pagamento; VP

= Valor da parcêla em âtrâso.

7.8. Ocorrendo erro no documento da cobrança, êste será devolvido pâra que a CONTRATADA tome

as medidas necessárias, têndo o prâzo de 24 (vinte e quatro) horas para âtender aos erros apontados

7.8.1. Não sendo resolvido, o prâzo será devolvido a CONTRATANTE, e recalculado a pârtir de datâ dâ

reapresêntação do mesmo devidâmênte ajustado.

1.9. Câso se constate erÍo ou irregularidâde na Nota Fiscâ|, a AdministraÇáo, a seu critério, poderá

devolvê-la, para âs devidas correçôes, ou âceitáJas, com a glosa da parte que considerar indevida

7.!O. A administraÇão nào pagará nenhum compromisso que lhe venhâ a ser cobrado diretamênte por

teÍceiros, seja ou não instituiÇóes financeiras, à exceçâo de determinâÇões judiciais, devidãmente
protocoladas no órgão.

7.11. A Administraçáo efetuârá retençáo, na fonte, sobre todos os pagamentos à CONTRATADA (no

que couber).

7.12. E condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentaçâo de

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o lnstituto Nacional
do Seguro Social (INSS), e Certidáo Negativa da Rêceita Estadual - SEFIN, Certidâo Negativa Municipal
e Cerlidâo Negativa Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT podendo ser veÍificâdas
nos sltios elêtrônicos. As ceÍtidôes também podem ser âs Positivas crm Efeito de Negativa.

7.L3. Será indicadâ a retenção ou glosa no pâgamento, proporcionâl à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabiveis sob devidas justificativas e aceitas pela CONTRATADA, caso se constate
que a Contrâtada:

1.7, não produziu os resultados acordadosi

7.2. deixou de executar as atividades contÍatadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

7,3. deixou de utilizar os maleriais e recursos humanos exigidos para a êxecuÇão do serviço,
ou utilizou-os com quelidade ou quantidade inferior à demandada.

CúUSULA oIÍAvA - DAs oBRIGAçÔES DA coNTRÂTANlE

a) Aplicâr à Contrâtada penalidade, quando for o cáso,

b) Prestar à Contratâda toda e qualquer inÍormaÇáo, por estâ solicitade, necessária à perfêita
execuçáo do conlrato administrativo;

c) Efetuar o pagamento à Contretada no prazo avênçâdo. após a entregâ da nota fiscál e recibo no
setor competente;
d) Notificar, por escrito. à Contratâda da aplicaçáo de qualquer sançáo,
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e) Supervisionar a execuÇáo da prestâÇâo do objeto promovêndo acompanhamento e a ÍiscalizaÇáo

sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

f) Notificar, poÍ escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre â ocorrência de eventuais

imperfeiçôes no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a suâ correÇáo;

g) Proporcionar todâs as facilidades para que a CONTRATADA possâ cumprir suas obrigações

dentro dâs normas e condiçÕes contratuâis.

h) Prestar à CONTRATADA todas as inÍoÍmações solicitadas e necessáriâs parâ o cumprimento do

objeto;

i) Rejeitar, no todo ou em parte, os sêrviÇos prestados em dêsacordo com as obrigações assumidas
pela empÍesa na sua proposta,

j) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA executê tarefas em desacordo com as condiçÕes

preestabelecidas.

k) ResponsabilizaÊse pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.

l) Exigir o imediato afastamento de qualquer tuncionário ou prêposto CONTRATADA que náo

mereçâ sua confiança, que embarace a fiscâlizaÇáo ou que se conduza de modo inconveniente ou

incompatível com o exercício de suas funçÕes:

m) Fazer deduzir diretâmente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento:

n) Atuar com poder de império suspendendo a execuÇão do contrato sem Ônus pâra a

administraÉo a qualquer tempo, ÍesguaÍdando a CONTRATADA dê seus direitos adquiridos;

o) DefiniÇão da rota ou espaÇo para realizaÇáo do serviÇo,

p) É de responsabilidade do CONTRATANTE fornecer estrutura de palco com camarins, iluminaÇão

cénica, sistema de sonorizaçáo e grupo gêrâdor de energia, conÍorme RIDER TÉCNICO enviado pela

produÇâo da CONTRATADA.
q) O CONTRATANTE colocaÍá à disposiçáo dâ CoNTRATADA 06 (seis) homens aptos a fazerem o

cârrego e descarrego dos instrumentos e equipamentos da CONTRATADA, sempre que nêcessário.

d É obÍigaÇâo do CONTRATANTE fornecer três (03) camârins. 2 (dois) para o artista, sêndo que 1

(um) deles, será umâ sala de âtendimento exclusiva conjugâdo ao cámarim do artista ê 1 (um) camarim
âmplo para Bãnda e Equipe do artista (técnica, produçáo, banda e balé), equipados com ar-condicionado,
banheiros.

s) Os camarins deverão estar abastêcidos obrigâtoriâmente 03 (três) horas antes do horário
determinado para início do show, seguindo o RIDER DE CAlilARlM enviado pela produçáo da banda.

t) Assume o CONTRATANTE, toda a responsabilidade por eventuais danos causados aos bens
pertencentes da CONTRATADA, independentemente de dolo ou culpa própria ou de terceiros, extensiva
essa responsabilidade aos casos de peÍda, furtos simples ou motivâdos por caso fortuito ou de forÇa

maior, comprometendo-se e obrigando-se pela restauraÉo e/ou restituiçáo do equipamento, a critérjo da
CONTRATADA, sempre em iguâis quantidades, modelos e marcas, estendendo-se a responsabilidade ao
periodo dê chegada dos referidos equipamentos à cidade, até sua saída.

u) Controle do público e trânsito para acompanhar o evento durante a circulaçâo e parada, assim
como escolta apôs o evento para o localde desmontagem ou saÍda.

v) As partes deverão cumprir a ino 13.709 del4dea osto de 20'18 LGPD , quanto a todos os
dados pessoais a que tenhâm acesso em razão do contrato administrativo Íirmado, a partir da
apresentação da pÍoposta no procedimento de contratação, independentemente de declaraÇão ou de
aceitaçâo expressa.

w) Todas as licenÇas, alvarás e taxas relacionâdâs ao objeto deste contrato, incluindo as taxas de
ECAD, serâo de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, única responsável poÍ quaisquer
consequências ou penalidades resultantes do náo cumprimento das obrigâçóes legais e regulatórias
relacionadas a emissão dos documentos.
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oúUSULA NONA. DA§ OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços dentro dos prâzos e horários pÍevistos no reÍerido Contrato de

lnêxigibilidade;

b) Responsabilizar-se pêla apresentaÉo do show musical que ocorrerá nas datas e horários

estabelecidos;

c) Responsabilizar-se pelas despesas descritas na proposta de preços;

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, no prâzo fixado

pelo fiscal do conÍato, os serviÇos efetuados êm que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorÍeçóes

resultântes da execuÇáo ou dos materiais empregados,

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentês dâ execuçâo do objeto, bem mmo por todo

e qualquer dano causâdo à união ou à entidade municipal, devêndo ressârcir imediatamente a

AdmrnistraÇão em sua integralidade, sob as devidas justificativas apresentadas â contratada;

f) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos seNiços a serem executados,

em confoÍmidade com as noÍmas e determinaçÔes em vigoÍ;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento dâs obrigaçÕes previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obÍigaçÔes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais prêvistas em legislaçáo específica, cuja

inadimplência náo transêre a responsabilidade à Contratante;

h) Comunicar a Contratânte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se veriÍique para completa execuçáo dos serviços, exceto êm câsos ÍoÍtuitos e de força mâior
que são alheios a sua vontade;

i) Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitâdâ pelâ Contratante ou por sêus prepostos, se

assim acordado com â CONTRATADA, bem como aos documentos relativos à execuÇâo dos serviÇos;

j) Paralisar, por determinação da Contratante qualquer atividâde que ponhe em risco a segurânçâ
de pessoas ou bens de terceiros,

k) Nao permitir a utilizaÇáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatoze anos: nem permitir a utilizaÇão do trabalho do menor dê dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

l) Deverá ser observada as contrataÇôes governamentais, a prioridade pâra produtos reciclados e
recicláveis paÍa bens e serviÇos que considerem cÍilérios compatíveis com padrôes de consumo
sustentáveis,

cHl.,ká'-}r "
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m) As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de aqosto de 2018 (LGPD), quânto a todos os
dados pessoais a que tênham âcesso em razáo do contrato administÍativo firmado, â partir da
apresentaÇão da proposta no procedimento de contrataÇâo, indepêndentemente de declâraçáo ou de
aceitaçáo expressa.

CúUSULA DÉCIf,A - DAs INFRÂçÔES E sANÇÔEs ADTUN§TRAT'VAS

10.1. A contratadâ será responsabilizada administrativamente pelas irregulâÍidades descritas no
Capítulo I - Título lV da Lei Federal no 14. 133/2021, aplicando-lhes as sançôes administrativas disciplinadas
no êrt. '156 e seguintes do dispositivo legal, respeitando a ampla defesa e o contraditório.

cúusuLA DÉclMA pRtMEtRA - DA GARANTIA DÊ ExEcuçÃo

L



*Elç

M
Estado de Alagoas

PREFÉITURA i'UiIICIPÀL DE PORTO CALVO
Rua Dr. AntÔnio Dorta, no 18 - Centro - Porto Câlvo/AL - CEP 57.900-000

CNPJ. N.' 12.3ô6.720/0001-54
Telefone: {82\ I 9423-A220 I E-mâil: preÍPoúocalvo@gmail.com

11.1. Náo haverá exigência da garantia da contrâtaÉo dos aÍtigos 96 e seguintês da Lei Federal no

14.13312021, tendo em vista que a contratação náo tem complexidade nem vai trazer preiuizo de

investimentos ao erário, pois a nâtureza do bem é comum, conÍorme a prática de mercâdo, bem como
pela forma de pagamento a ser executado, que será em prazo posterior a execuÉo do contrato, exceto

de houver antecipâção de pagâmento.

11.1.1. Será exigida a garantia da contrataÉo de que trâtam os art's 96 e seguintes da Lea Federal no

14.133121, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no

contrato:

L!.1.2. Será exigida a garantiâ adicionai no percentual de 10olo (dez poÍ cento) do valor contratual, de
que trata o art. 145, § 20, da Lei no 14.133 conforme regras previstas no contrato, caso haia previsão

contratual de antecipaçáo de parcela de pagamento.

11.1.3. A garantia nas modalidades cauÇáo e fiançâ bâncária deverá ser prestada no diâ dâ assinâtura

do contrato;

11,1.4. No caso de seguro-garantia sua apresentaçáo deverá oconer, no máximo, até a data de

âssinâtura do conlrato.

11.1.5. O pagamento antecipado somente ocorrerá mediante a apresentaÇáo da garantia de execuÇão,

constituida de seguro garantiâ no vâlor correspondente a antêcipaÇáo â crédito da CONTRATANTE,
podêndo ocorrer dentre as seguintes modalidâdes: cauÉo em dinheiro ou tÍtulo da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária, a Íim de proteger a Entidade contÍatante contra atos ou omissóes da contratada.

11.2. Já com Íelaçáo a garantia dos serviÇos, está deve ser estabelecido pela Lei no 8.078, de 1 1 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) bem como previsto no mntrato, â fim de gârântir â
efetividade da contrataçáo.

cúusULA DÉGIMÂ SEGUNDA - DA SUBCoNTRATAçÃo, c€ssÃo oU TRANSFERÊNC|Á

12.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

12.2. Não será admitida a cessão ou sub empreitar, no todo ou em pârte. quer onerosâ ou gratuitamente,
os serviÇos contrâtados, salvo negociaçáo pÍévia entre âs partes, a ser firmada mêdiantê termo âditivo
expresso.

12.3. O presente contrato ou sua correspondente remuneraÇáo náo poderão ser objêtos de alienaçâo, a
qualquer título. Do mesmo modo, a CONTRATADA não poderá ceder ou dâr em garantia, a qualquer título,
no todo ou em parte. os créditos, de quâlquer natureza, decorrêntes ou oriundos do presente côntrâto.
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cúUSuLA DÉC,üA TERCEIRA . DOTÀÇÃO ORçAI\iENTARIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correÍão à conta de recursos especificos

consignados no orçamento Geral da unidade Gestor deste exercício financeiro, na dotâÇão abaixo

discriminadâr

Gêstáo/l.Jnidâde: O1O0 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Programa de Trâbalho: 6.006 - MANUTENÇÂO DE ATIVIDADES FESTIVAS E CULTURAIS

Elemento de Dêspesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 0000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA.

73.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicadâ após aprovaÉo da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos cÍéditos correspondentes, mediante apostilamento'

cúusulA oÉctirA QUARTA - D.A ExrlNçÃo Do coHTR Ío
14.1. O contrato será extinto quando cumpÍidas as obrigações de ambâs as paíes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obÍigaÇÕes náo toÍem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso êm que deverá a AdminisÍação providenciar a readequaçâo do cronograma

fixado para o contrato de acordo com agenda do aÍtista.

14.3. Quândo a náo conclusáo do contrato referida no item ânterior decoÍrer de culpa do contratado:

a) ficârá ele constituído em morâ, sendo-lhe âplicáveis as respectivas sanções

administrativasl

b) poderá a Administração optaÍ pela extinÇáo do conlrato e, nesse câso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo mntratual.

a) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇóes nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14. 133/21,

bem como amigavelmente, âssegurâdos o contraditório e a ampla defesa, sob devidas e aceitas
justiícátivas a contrâtadâ.

b) Nesta hipótese, ap licam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

i. A alteraÉo social ou a modificação da finalidade ou dâ estrutura dâ empresa nâo

ensejará a extinqão se nâo restringir sua câpacidade de concluir o contrato.

ii. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurÍdica contÍatada, deveÍá ser
formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

iii. O temo de extinÇáo, sempre quê posslvel, será precêdado:

iv. RelaÇáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidosi

v. lndenizações e multas.

c) A extinçáo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concêdida indenizaÇáo por meio de termo
indenizâtório (ârt. 131, câput, da Lei n.ô 14.133, de 2021).

74.4. Caso o CONTRATANTE optê em rescindir o contrato fora do prazo estâbelecido de 20 (vinte) dias
ântecedendo a data do objeto do contrato, obÍiga-se a pagâr a CONTRATADA uma multa contratual de
20% do valor acordado do cachê, sob pena de multa de 10%, luros de mora de 1% ao mês e correção
monetária via INPC em caso de inadimplemento.
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14.4.1. Se o valor da multa for menor que os custos dos gastos operacionâis, prevalecerá o maior vâlor

a ser reembolsado a CONTRATADA, independente do constante na Lei 14.133/21 e suas âlteraÇÕes.

cúusulA DÉcrÍúA ciutNTA - Do§ cAsos orflssÔs

15.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposiÇões contidas na Lei no

'14.133, de 2021, e demâis noÍmas federâis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÉes

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos

mntratos.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAS ALTERAÇoEs

16.1. Eventuais âlteraÇões contrâtuais reger-se-ão pela discipl inâ dos art's. 124 e sequintes da Lei n"

14.133,de 2021

16.2, As alteraçóês contrâtuâis deverão ser promovidas mediântê celebraçâo de termo aditivo, submetido à

prévra apÍovaÇão da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de iustificada necessidade de

ântecipaÇáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorreÍ no prazo máximo

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021)se assim âcêitas pela CONTRATADA.

16.3. Registros que nâo carâcterizam alteÍaçâo do contrâto podem ser Íealizados por simples âpostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na lorma do art. 136 da Lei no 14.133 de 2021

cLÁusuLA DÉchrA sÉTtMA - AcoMPANHAMENTo E FtscAltzAçÃo

17.1. A frscalizaçâo do presente Contrato será exercida por um representânte da Secretaria Municipal de

Cultura, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem oo curso da execuÇáo do contrato e de tudo dará

ciência à AdministraÇáo.

17.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito
pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário,

17.3. Todos os atos e instruções emanâdos ou emitidos pelâ fiscalizaÇão seráo considêrados como se
Íossem pÍâticados pelo Contratânte.

17.4. A gestào e a fiscalizaÇão do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto da Lei Federal

n" 14.13312021.

I - A execuçâo do contÍato deverá sêr acompanhada e fiscalizada por fiscâl (is) ou por seu(s)
respectivo(s) substituto(s);

ll - Compete âo Fiscãl do Contrato abaaxo identificado exercer a veÍiícação concreta do objeto,
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da pÍestaçáo do objeto
respectivo, encaminhar informaçóes ao gestor do contrato, âtestar documentos fiscais, exerceÍ o
relacronamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirêm no curso da
execuçáo do contrato, etc.

17.5. Dentre as responsâbilidades do(s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro próprio,

todas as ocorrências relâcionadâs à execução do contralo, inclusive quando de seu fiel cumprimento,
determinândo o quê Íor necessário pârâ â regularizaçâo de eventuais faltas ou defeitos observados.

17.6. As comunicaçóes entre o órgâo ou entidâde ê a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o âto exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim (lN 5/2017 aít.44. §2o).
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CúUSULA DÉcruA OIÍAVA . DA PUBLICAçÃO

18.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrâtaÇões

Públicâs (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficiêl
na lnternet, em âtenÉo ao ârt. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao ârt.8o, §2", da Lei n. 12.527,de

2011, clc an.7", §3", inciso V, do Decrelo n. 7.724, de 2012.

Porto Calvo AL, 17 de junho de 2025
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coNTRATAçÃo DTRETA - t Et Ne 14.133, DE lo DE ABRrr DE 2021

L

1.1

EM

coNDrçÕEs GERATS DA coNTRATAçÃo

coNTRATAÇÂo oe ssow lnrÍsrrco Do ARlsrAluNroR BRrro No DrA 29 DE JUNHo oE202t
CELEB RACÃo Às FEsflvtDADEs JUNrN Âs NA CIDADE DE PORTO aÂl vo/Àt através de

INEXIGIBILIDADE, observados os detalhâmentos técnicos e operacionais, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

L.2 A contratação passou por apelo popular consagrando-se como uma das atrações mais esperada

dos dias de festejos,.JUNloR BRITo é uma banda conhecida em todâ região por sua atuação no cenário da

música ao vivo, trazendo o FoRRÓ em sua essência, lotando festividades especialmente em festas, eventos
e celebrações populares, como o Emancipações, Elevações, Festas Juninas, entre outros.

1.3 A PÍefeitura Municipal de Porto Calvo, por intermédio da Secretariâ Municipal de Eventos, com o

intuito de promover a integração social da comunidade, bêm como de fortalecer os laços de união entre os

cidadãos, decidiu, com fundamento no inciso l, do § 1e do artigo 18 da Lei ne L4.l!3lzOzL e no artiSo 7e,

inciso l, da lnstrução Normativa ne 40/2020, proceder à contratação de apresentações artísticas para

tradicionel celebração dos festeios dê 5ão João, na cidade dê poÉo calvo/Al.

1.4 O evento tem como objetivo proporcionar um ambiente festivo, saudável e familiar, em que se

transmita e compartilhe a mensagem de diversidãde, promovendo em uma única noite vários shows de

artistas renomados atendendo os gostos do público local.

ITEM EsPEcrFrcÁçÃo UNIOADE QUANTIDADE VALOR ÍOÍAT

01

CONTRAÍAçÃO DE SHOW ARTíSICO
DO ARTISTA,!UNIOR BRITO, NO DIA

29 DE JUNHO DE 2025, EM

CELEBRAçÃO ÀS FESTIVIDADES

JUNINAS, NA CIDADE DE PORTO

cAtvo/At

SERV 01 25.000,00

1.5 o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. A o prazo de vigência da

contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da

Lei n" 14.133, de 202L.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.7. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Documento de Formalização de Demãnda, anexo deste Termo de Referência.

2.2. Cabe destacar não foi realizado Plano Anual de Contratações para o exercício de 2025.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1. As bandas deverão possuir experiência comprovada em apresentações ao vivo, bem como possuir
repertório vâriado que atenda às expectativas do público-alvo do evento.

3.1.2. PaÍa que â contratação satisÍaça plenamente as necessidades dâ Administração, é necessário que seja
apresentada pela contratada, a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto, que tenha histórico com apresentação artística no campo dâ música no município
de Porto Calvo.

3.1.3. Além disso, a contratada deverá âpresentar no escopo da documentação â expertise em

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
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apresentações culturais atrâvés de portfólio, link, páginas de web ou redes sociais que possam validar o

artista ou o grupo no roll de artistas.

3.2. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual.

3.3. Não haverá exigência da garantia dâ contratação dos ârts.96 e seguintes dã Lei ns 14.133/21, elas

razôes abaixo justificadas:

3.2.7. Trata-se de prestação de serviços de maneira pontual em que somente serão pagos o(s)

fornecedor(es) que entregar(em) efetivãmente e em conformidade com o solicitado.

3.3. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOTIDARIEDADE;

3.3.1. Não se aplica ao objeto deste Termo de Referência.

3.4. DO CICTO DE VIDA DO OB.'ETO:

O obieto a ser contratado, pelas suas cãracterísticas e com base nâs justificativas expostas, tem como

ob.ietivo atender à necessidade básica de apresentação artística musical por ocasião da realização das

festividades do período junino. considerando que o procedimento adotado para a referida contratação se

dará através de lnexigibilidade de Licitação, é necessário que, para que o presente serviço seja contratado
e corretamente prestado, existem requisitos mínimos, conforme previsto na Lei 14.73312027, parc sua

satisfação, tais como:

r' O artista deverá comprovar consagração artística, que no presente caso, remete-se ao

reconhecimento artístico nacional e demonstrar preço de mercado, ou seja, a proposta para a

presente apresentação musical deverá ser condizente com os valores praticâdos pelo grupo

musical em outros eventos pretéritos, a ser comprovâdo através de no mínimo 03 Notas Fiscais

e/ou lnstrumentos Contratuais firmados com outros municípios.

/ Para comprovação de consagração artística, âs comprovações deverão ser demonstradas atrâvés
de publicações com fotos e/ou manchetes dejornais referentes a apresentações do artista em

outros eventos públicos.

/ As notas fiscais precisam constar, como objeto de contrâtação, a apresentação musical do artista
JUNIOR BRITO.

/ As notas fiscais precisam ser recentes, de até L2 meses. Notas fiscais de artistas com espetáculos
ou gêneros semelhantes para comparação não serão aceitas como comprovação de valor para

contratação;

v/ O artista deverá possuir todos os instrumentos musicais necessários a plena execução do objeto;

/ os participantes deverão autorizar a captação de imagens, áudio e fotos de suas apresentaçôes
para ampla divulgâção pela Prefeitura Municipal de Porto Calvo, sem qualquer ônus.

r' O tempo estimado de apresentação deverá ser de 2h;.

/ Todas as despesâs de Locomoção, alimentação e hospedagem entre outras que porventura
surgirem são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

4.2- Quanto a legislação, a Lei de Licitâções e Contratos Administrativos (Lei ns 14.133 de 1s de abril de
2021), matéria regulamentada, que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a)
dispensâ de licitação (art.75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

4.3. Conforme d ispõe o artigo 7 4, inciso ll, da Lei ns 74.73312027, é inexigível a licitação quando houver
inviâbilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela
crítica especializâdã ou pela opinião pública, in verbis:

Art. 74. É inexigível o licítoção qudndo inviável o

competiçdo, em especiol nos cosos de:

(...)
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It - Contrdtoçõo de profissíonol do setor ortístico,
diretdmente ou por meio de empresório exclusivo, desde
que consogrodo pelq críticq especíolizada ou pelo opinião
público;

4.4. A nova lei incorporou a jurisprudência, já fimada, especialmente no âmbito dos Tribunais de

contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2e do
referido art.74 assim dispóe:

Art. 74.

(...)

(...)

§ 2e Paro Íins do dísposto no inciso ll do cdput deste ortigo,
considero-se empresária exclusivo o pessoo física ou
jurídíco que possuo controto, decldrdção, cortd ou outro
documento que dteste o exclusividqde permqnente e

contínuo de representoçõo, no Poís ou em Estado

específico, do profissíonol do setor ortístico, ofostodo o

possibilíddde de controtoçdo direto por inexigibilidode por

meío de empresárío com representaçõo restrita d evento
ou locol especlfico.

4.5. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, ll, da Lei ne $.733120271
constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a

realizãção de contratação diretamente com o artista ou por inteÍmédio de empresário exclusivo e a

demonstração dê consagração do artista perânte a crítica especializada ou opinião pública.

4.6. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidâde em questão exige que â

contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo.

4.7. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, apesar de que, no caso

em concreto, a contratação será realizada diretamente com o artista.

4.8. Dispóe o artigo 74, § 2e, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) deve ser
comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local específico". Tratãndo-se de negócio jurÍdico de agenciamento e/ou
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o
contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

4.9. É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento âcerca da

remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito
territorial, bem como se o contrato é vigente.

4.10. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da con.iunção "ou" no inciso
ll do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambâs as formas de consagrâção do
artista, bastando apenas uma (consagração do artistã perante ã crítica especializada ou opinião pública).

4.77. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de MarçalJusten Filho3:

"(,..) deverá hover um requísito outro, consístente no
consogroção em foce do opinião públicd ou do críticd
especislizodo. Tol se destíno d evitor contrdtações
orbitráríos, em que umo outoridade público pretenda
impor preferêncios totolmente pessooís no contrdtdção de
pessoo destituído de quolquer vírtude, Exige-se que ou o
crítÍco especiolizodo ou o opinião público reconheçom que
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o sujeíto dpresenta virtudes no desempenho de suo arte.'

4.1.2. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de âutores ou

veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar viâ inexigibilidade de licitação. Essa

mânifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve

ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade.

4.1.3. sublinhe-se que, no caso em apreço, poderá ser considerado como consagração pela crítica
especializada a diversidade de indicações a prêmios e premiações recebidas pelo ârtista. Confira-se o que

consta nos autos:

4.f4. Já em relação à opinião pública, recomendâ-se a comprovação através de recortes de jornâis e

revistâs, entrevistas e qualquer outro mâterial que possua o condão de provar a popularidade do futuro
contratado.

4.15. No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado através dos

documentos juntados ao processo junto ao Estudo Íécnico Preliminar constante na iniciâ|, assim como na

justificativa da Equipe Técnica.

4.L6. como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exãme tâmbém exi8e

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso Vll, Lei ne L4.!33/2027].ofertado pelo artista
selecionâdo pela Administração Pública.

4.17. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado por aquele

artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras
apresentações suas, sêja para a iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração
Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como
em eventos custeados por verba pública

5. MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL (arts.6e, Xxlll, alínea "e" da Lei n. 14.133/2021).

5.1. A execução do serviço realizado no dia 29 de iunho de 2025, no horário a ser definido pela

Contrâtante, juntãmente com a Ordem de Execução ou da nota de empenho, mediante atesto de nota
fiscal, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente ãceitação.

5.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com âs especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no dia 29 DE JUNHO DE 2025, da execução do serviço

citado, com ã consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6. MODEto DE GEsTÃo Do coNTRATo (art. 5e, xxlll, alínea '? da tei np 14.133/21)

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne 14.L33, de 2021, e cadâ parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei ne 14.133/2021, art. 115, caput).

6.L.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila (Lei ns L4.13312027, art. 115, §5e).

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.733/2O2I, art. 117, caput).

6.f.4, O fiscal do contrãto anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei

ne 74.133/2027, art 117, §1e).

6.1.5. O fiscal do contrato informârá a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
lLei ne 1,4.733/2027, aÍt. 777, §2e]|.
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6.1.6. O contratado será obrigado a reparar, corri8ir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no totâl ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ne 14.!33/2021., arl.779l.

6.1".7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei ne !4.733/2027, aÍi. !20]..

6.2. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ns 'L4.733/2021, art. 121, caput).

6.3. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerâr o objeto do
contrato (Lei ne 1.4.133/202!, art. 121, §1e).

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidãde e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
pâra esse fim (lN 5/2077, art.44, §2o-],.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresâ parâ âdoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2077, aÍi. 44, §3e).

6.6, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivãlente, o órgão ou entidade convocará o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos r€sultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (lN 5/2077 , aÍr. M,3Lel.

6.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

7. Serão exigidos a certidão Negativa de Débito (cND) relativa a Créditos Íributários Federais e à Dívida

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não esteiam regularizados no SICAF.

7.7. Além do disposto acima, a fiscalização contratual ôbedecerá às seguintes rotinas;

7.2. verificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado na compra.

7.3. HORÁR|OS E pRAzOS DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

7.3.1. A definição do horário de trabalho para a execução das atividades nas instalações da Contratante
deve ser acordada com a equipe de fiscalização.

7.3.2. Os serviços deverão ser prestados no dia 29 de junho de 2025, no horário a definir pela

contratante

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SETEçÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei ne 74.133/2027.

8.2- Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existênciâ de sanção que â impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEl5, mantido pelâ Controladoria-ceral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Câdastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geraí da União
{httos://www.oo rtalt ranS oa rencia.sov.brlsancoes/cneo

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e tãmbém de seu sócio

PR§FEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta, no l8 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

Tolefone: (82) 9 9423-0220 / E.mail: prefportocalvo@gmail.com



ülEllç

M
Eslado de Alâgoa§

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO
Rua Dr. Antônio Dorta. no 18 - Centro - Porto Calvo/AL - CEP 57.900-000

CNPJ. N."12.366.7 20t000 1 -54
Telefone : (82) 9 9423-0220 I E-mail : pref porlocalvo@gmail.com

PORTO
CALVO

majoritário, por força do artigo 1.2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio ma.ioritário.

9.4. Caso conste na Consultã de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.6. O fornecedor será convocado para manifestação previâmente a uma eventual negativa de

contratação

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio

do 5lCAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atuâlizada.

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto pâra atestâdos de

câpacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições

1O.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

10.12. HABIUÍAçÃO JURíDrCA

10.12.L. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhâ

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

70.72.2. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as ãlterações ou da

consolidação respectiva.

10.13. HABTUTÂçÕES FtSCAL, SOCIAt E TRABATHTSTA:

10.L3.1. prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.13.2. prova de regularidade fiscal perante a Fâzenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa dâ União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de 02/LO/2o14, do secretário dâ Receita Federal do Brasil e dâ Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

10.13.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.13.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 1.6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7", XXXlll, da Constituição;

10.13.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negãtiva, nos termos do Título Vll-A dâ

Consolidação dâs Leis do Trãbalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943.

10.13.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede
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do fornecedor, pertinente ao seu rãmo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.13.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individuâl que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10.13.7. prova de regularidade com a Fâzendâ Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

70.L3.7.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao

objeto, deverá comprovar tal condição mediânte a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documênto êquivâlente, na forma da respectiva
legislação de regência.

IL. DAS INFRAÇÕES E SANçÔEs ADMINISTRATIVAS:

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas irregularidades

descritas no Capítulo I - Título lV da Lei Federal ne 74.73312027, aplicando-lhes as sanções administrativas
disciplinadas no art. 156 e seguintes do dispositivo legal.

77.2 Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referênciâ se limita ao mínimo
imprescindível à satisÍação do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos
existentes no mercado, não consignando marca ou característica, especificação ou exigência exclusiva,

excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar
a competição ou a realização do obieto contratual.

Porto calvo/A1,05 de maio de 2025.

tonasrunkrwa.FARrAs
Secretário de Eventos
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO - BANDA JUNIOR BRITO

Consoante  as  informações  procedentes  da  Procuradoria
Municipal,  AUTORIZO  os  entendimentos  firmados  no
processo  administrativo  de  nº  2025.0505.0090  através  de
inexigibilidade de licitação de n.º 47/2025, ao tempo em que
AUTORIZO  a  contratação  de  show  artístico,  através  da
empresa G DE B SILVA JUNIOR PRODUÇÃO MUSICAL,
inscrita  sob  o  CNPJ  nº 58.029.630/0001-79,  para  a
apresentação da Banda JUNIOR BRITO no dia 29 de junho
de 2025, em celebração às festividades juninas, na cidade de
PORTO CALVO/AL, no valor total de R$ 25.000,00 (Vinte e
Cinco Mil Reais), sob os fundamentos do artigo 74, inciso II,
da Lei Federal nº 14.133/2021.
DETERMINO a publicação da presente ratificação para que se
produzam os efeitos legais.
Porto Calvo/AL, 18 de junho de 2025.

ERONITA SPÓSITO LEÃO E LIMA
Prefeita

Publicado por:
Yago Melo Cezar Alvez

Código Identificador:10621099

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Alagoas no dia 18/06/2025. Edição 2576
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/ama/



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 067/2025

Extrato  de  Contrato  nº  067/2025.  Inexigibilidade  de  nº
047/2025 - Contratante: Prefeitura Municipal de Porto Calvo;
CNPJ  27.390.230/0001-60.  Contratado:  G  DE  B  SILVA
JUNIOR PROCUÇÃO MUSICAL, pessoa jurídica de direito
privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  58.029.630/0001-79.
Objeto: contratação de serviços comuns para a apresentação da
BANDA JUNIOR BRITO  no dia 29 de junho de 2025, em
celebração  às  festividades  juninas,  na  cidade  de  PORTO
CALVO/AL.  Dotação  Orçamentária:  Programa  de  Trabalho:
6.006  –  MANUTENÇÃO  DE  ATIVIDADES  FESTIVAS  E
CULTURAIS  /  Elemento  de  Despesa:
3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000–  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS  –  PESSOA  JURÍDICA.  Valor  R$:  25.000,00
(Vinte  e  Cinco  Mil  Reais).  Data  da  assinatura:  18/06/2025.
Prazo de vigência: de 90 (noventa) dias. Fundamentação: Lei
Federal 14.133/2021.

Porto Calvo – AL, 20 de junho de 2025.

ERONITA SPÓSITO LEÃO E LIMA
- Prefeita Municipal –

Publicado por:
Yago Melo Cezar Alvez

Código Identificador:770C721B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Alagoas no dia 19/06/2025. Edição 2577
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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